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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

EMENTA: Altera temporariamente o limite máximo das consignações em
folha de pagamento para membros e servidores ativos e inativos do
Ministério Público do Estado de Pernambuco.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 9º, inciso V, da Lei Complementar no. 12, de
27 de dezembro de 1994;

CONSIDERANDO o disciplinamento congênere trazido pela Lei nº
14.431, de 3 de agosto de 2022, bem como a Medida Provisória nº
1.132, de 3 de agosto de 2022, ainda pendente de conversão em lei,
aplicáveis aos empregados regidos pela Consolidação das Leis do
Trabalho, aos segurados do regime próprio de previdência social dos
servidores públicos federais, aos servidores públicos federais e aos
segurados do Regime Geral de Previdência social, que ampliam a
margem de empréstimos e financiamentos mediante crédito consignado;

CONSIDERANDO medidas congêneres adotadas por outros órgãos de
controle, a exemplo do Ministério Público da União e do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco, ao ampliar o limite máximo das
consignações em folha de pagamento para seus servidores e membros;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar temporariamente o art.9º da Instrução Normativa PGJ nº
006/2015, de 12 de novembro de 2015.

Art. 2º. Até 31 de dezembro de 2022, a soma das consignações
facultativas em folha de pagamento previstas no artigo 9º da Instrução
Normativa PGJ nº 006/2015, de 12 de novembro de 2015, terá como
limite máximo 40% (quarenta por cento) da remuneração ou provento
mensal do servidor, sendo 5% (cinco por cento) para os saldos
remanescentes dos empréstimos rotativos efetuados mediante cartão de
crédito e 35% (trinta e cinco por cento) para as demais consignações
facultativas.

Art.3º. A partir de 1º de janeiro de 2023, a soma das consignações
facultativas em folha de pagamento terá como limite o estabelecido no
art.9º da Instrução Normativa PGJ nº 006/2015, de 12 de novembro de
2015, em sua redação original.

Art.4º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua
publicação.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

INSTRUÇÃO NORMATIVA PGJ Nº 12/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea "f", da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a publicação das escalas de sobreaviso de Membros,
por meio da Portaria PGJ nº 2.349/2022;

CONSIDERANDO a solicitação da Coordenação da Promotoria Criminal
da Capital, para alterar a escala de SOBREAVISO METROPOLITANO -
SEDE CAPITAL;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modificar o teor da Portaria POR-PGJ n.º 2.349/2022, do dia
29.09.2022, publicada no dia 30.09.2022, conforme anexo desta
Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.411/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. SHIRLEY PATRIOTA LEITE, 21ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania, em exercício, de 3ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 30º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania
da Capital, no período de 01/11/2022 a 30/11/2022, em razão das férias
da Bela.  Luciana Maciel Dantas Figueiredo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.412/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Segunda-feira, 10 de outubro de 2022

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. IVO PEREIRA DE LIMA, 13º Promotor de Justiça de
Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 12º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no
período de 11/11/2022 a 30/11/2022, em razão das férias do Bel.
Rinaldo Jorge da Silva.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.413/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Bel. ANDRÉ FELIPE BARBOSA DE MENEZES, 36º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania, em exercício, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 31º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 11/11/2022 a
30/11/2022, em razão das férias do Bel. Edson José Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.414/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Coordenação
Administrativa da Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania  da
Capital;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

PORTARIA PGJ Nº 2.415/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Bela. NATÁLIA MARIA CAMPELO, 14ª Promotora de Justiça
de Defesa da Cidadania, de 3ª Entrância, para o exercício simultâneo no
cargo de 43º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no
período de 11/11/2022 a 30/11/2022, em razão das férias do Bel. Edson
José Guerra.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Promotoria de
Justiça Criminal da Capital com atuação junto à 2ª Vara do Júri;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE,
nos termos do art. 4º, inc. I, da Instrução Normativa PGJ nº 001/2019,
com as alterações implementadas pela IN PGJ nº 002/2019;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar o Bel. CÍCERO BARBOSA MONTEIRO JÚNIOR, 18º
Promotor de Justiça Criminal da Capital, em exercício, de 3ª Entrância,
para atuar nas audiências realizadas no dia 05/10/2022, junto ao cargo
de 50º Promotor de Justiça Criminal da Capital, em conjunto ou
separadamente com a Titular.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 05/10/2022.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.416/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PAULO AUGUSTO DE FREITAS OLIVEIRA
Procurador-Geral de Justiça

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE , MARIA LIZANDRA
LIRA DE CARVALHO, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 07/10/2022

Documento nº: 14908872
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se ao CAOP de Defesa do Patrimônio Público para
análise e distribuição.

Documento nº: 14922377
Requerente: CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO –
CNMP
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Cabrobó para distribuição.

Documento nº: 14920008
Requerente: DEPARTAMENTO DE MONITORAMENTO E

DESPACHOS PGJ/CG Nº Data: 07/10/2022
Recife, 7 de outubro de 2022
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
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Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
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FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA CARCERÁRIO E DO SISTEMA DE
MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça de Cabrobó para distribuição.

Documento nº: 14736681
Requerente: FEDERAÇÃO DOS USUÁRIOS DOS TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Defesa da
Cidadania da Capital com atuação na Promoção e Defesa do Direito
Humano ao Transporte.

Documento nº: 14962116
Requerente: JUNTA COMERCIAL DE PERNAMBUCO - JUCEPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Coordenação Administrativa das
Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho para distribuição.

Documento nº: 14962255
Requerente: JUNTA COMERCIAL DE PERNAMBUCO - JUCEPE
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Remeta-se à Central de Inquéritos da Capital.

Procuradoria Geral de Justiça, 07 de outubro de 2022.

MARIA LIZANDRA LIRA DE CARVALHO
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

CONSIDERANDO que o art. 20 da RES CPJ nº 006/2017 determina a
designação de servidores para auxiliar os membros no exercício da
atividade de plantão ministerial, mediante escala, além do apoio logístico
adequado;

CONSIDERANDO a IN PGJ Nº 05/2021 de 22/12/2021, publicada no
Diário Oficial do Ministério Público de 23/12/2021;

Considerando o teor do e-mail enviado pelo Departamento Ministerial de
Transporte;

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão dos servidores do Ministério Público, do
mês de OUTUBRO DE 2022, conforme discriminado a seguir:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS

PORTARIA Nº SUBADM 987/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do e-mail enviado pela Coordenadoria
Administrativa da Infância e Juventude da Capital;

RESOLVE:

I- Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 942/2022 de
28/09/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 988/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 3ª Circunscrição com Sede em Afogados
da Ingazeira;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 943/2022 de
28/09/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

PORTARIA Nº SUBADM 989/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
339/2021, de 09/02/2021, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 10/02/2021;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos
de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho das
atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão
contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-005/2002,
publicada no Diário Oficial em 23/02/2002, e disciplinados pela
Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor das comunicações enviadas pela Coordenadoria
das Promotorias de Justiça da 5ª Circunscrição com Sede em
Garanhuns;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da PORTARIA – POR - SUBADM Nº 943/2022 de
28/09/2022 para:

II- Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a
promover a implantação do pagamento das horas extras, com base no
Relatório de Plantão Ministerial. Os casos em que esta opção não seja
possível, serão convertidas em banco de horas para posterior
compensação em folgas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de outubro de 2022.

VALDIR BARBOSA JUNIOR
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 990/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1501
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): José Bispo de Melo
Despacho: Ciente. À Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1502
Assunto: Correição Ordinária nº 158/2022
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): 46ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1503
Assunto: Solicitação de Informações nº 002/2022
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): …

DESPACHOS CG Nº 184/2022
Recife, 7 de outubro de 2022

Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1504
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1505
Assunto: Reunião Preparatória
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): 46ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1506
Assunto: Notícia de Fato
Data do Despacho: 07/10/22
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo SEI nº (...)
Assunto: Ofício nº 2022.0909.003243
Data do Despacho: 06/10/22
Interessado(a): 1ª Vara Criminal de Garanhuns
Despacho: Ciente. À Corregedoria-Auxiliar, para conhecimento e
providências.

Protocolo SEI nº (...)
Assunto: PGA nº 008/2022
Data do Despacho: 06/10/22
Interessado(a): …
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo SEI nº (...)
Assunto: Ofício nº 85/2022
Data do Despacho: 06/10/22
Interessado(a): Coordenação da Central de Inquéritos da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

Protocolo SEI nº (...)
Assunto: Requerimentos da Correição Ordinária nº 141/2022
Data do Despacho: 06/10/22
Interessado(a): 10ª Promotoria de Justiça Criminal de Olinda
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Número protocolo: 441703/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 06/10/2022
Nome do Requerente: SOPHIA WOLFOVITCH SPINOLA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

                             PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
                                                Corregedor-Geral

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. RENATO DA SILVA
FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 104/2022
Data do Despacho: 05/10/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse contexto, considerando que a pretensão do(a)
requerente não guarda relação com as atribuições desta Corregedoria
Geral, mas diz respeito a/ao (...), determino o encaminhamento (...),
destacando a necessidade de preservação de anonimato do(a)
denunciante. Uma vez ultimada a diligência supra, arquive-se o presente
procedimento. Dê-se ciência à/ao interessado(a). Registre-se
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Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
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Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
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como procedimento administrativo. Ao depois, publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Solicitação de Informações nº 002/2022
Data do Despacho: 05/10/2022
Interessado: (...)
Pronunciamento: Ante o exposto, e não se vislumbrando, ao menos por
ora, a existência de indícios da prática de falta funcional ou quebra de
mandamento ético por parte (...), determino o arquivamento do presente
procedimento, sem prejuízo da revisitação do caso na hipótese de
surgimento de fatos novos. Dê-se conhecimento à/ao (...), à/ao (...) e
à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da área. Publique-se.

Número protocolo: 441648/2022
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 04/10/2022
Nome do Requerente: AÍDA ACIOLI LINS DE ARRUDA
Despacho: À Corregedoria Auxiliar.

RENATO DA SILVA FILHO
Corregedor-Geral Substituto

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.714/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.714/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar melhorias estruturais e pedagógicas na Escola
Municipal Dr. Samuel Gonçalves

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

2) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

3) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

4) dados colhidos através da notícia de fato 1.714/2022 e da nota
técnica 47 /2022-SEGRE, onde há informações de que a Escola
Municipal Dr. Samuel Gonçalves, no Recife, estaria funcionando sem
vice-gestor (a) e coordenador (a) pedagógico (a); além disso, estaria
existindo algumas dificuldades com pais de alunos, em razão da
utilização da plataforma digital de rede municipal de ensino;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.714/2022
Recife, 6 de outubro de 2022

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria à Administração Superior do MPPE,
para publicação no Diário Oficial;

2) agendar visita institucional na unidade de ensino supramencionada,
para o dia  11.11.2022, às 09h00min;

3) dar ciência ao Analista em Pedagogia das Promotorias de Educação
da Capital a respeito da visita agendada.

Cumpra-se.

Recife, 06 de outubro de 2022.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.001.674/2021 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil 01998.001.674/2021
Assunto: Concurso Público/Edital (10370), Improbidade Administrativa
(10011) Investigados: A definir.
Objeto: Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, suposto
preterimento dos  candidatos aprovados no concurso deflagrado pela
Portaria Conjunta SAD/SEMAS n°  093, de 17 de setembro de 2020,
para o preenchimento de vagas na Secretaria Estadual  de Meio
Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, em razão da contratação de
colaboradores para o Parque Estadual de Dois Irmãos (PEDI) que não
se submeteram  ao supramencionado processo seletivo.

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pelo
representante subscritor, no exercício da 26ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, combinados com os
artigos 1º, inciso IV e 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/85, e artigo 4º, IV,
“a”, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 27 de dezembro de 1994,
com as alterações da Lei Complementar nº 21, de 28 de dezembro de
1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução nº 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.001.674/2021
Recife, 26 de setembro de 2022
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CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE nº 003/2019, segundo a qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 01998.001.674/2021
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
ao preterimento dos candidatos aprovados no concurso deflagrado pela
Portaria Conjunta SAD/SEMAS n° 093, de 17 de setembro de 2020,
para o preenchimento de vagas na Secretaria Estadual de Meio
Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, em razão da contratação de
colaboradores para o Parque Estadual de Dois Irmãos (PEDI) que não
se submeteram ao supramencionado processo seletivo;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este procedimento
investigatório destina-se a “apurar, sob a ótica da improbidade
administrativa, suposto preterimento dos candidatos aprovados no
concurso deflagrado pela Portaria Conjunta SAD/SEMAS n° 093, de 17
de setembro de 2020, para o preenchimento de vagas na Secretaria
Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, em razão da
contratação de colaboradores para o Parque Estadual de Dois Irmãos
(PEDI) que não se submeteram ao supramencionado processo seletivo”;

2.  encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral
do Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

3. expeça-se novo ofício à Gerente-Geral do Parque Estadual Dois
Irmãos a fim de que informe a esta Promotoria, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, os nomes, as matrículas e as informações para contato com
os servidores daquele parque estadual que desempenham as funções
referentes aos cargos de Médico Veterinário e Biólogo.

Anexada a resposta ou transcorridos 10 (dez) dias úteis, voltem-me os
autos conclusos.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de setembro de 2022.

Josenildo da Costa Santos
26º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital Matrícula nº
184.116-5

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.219/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 02058.000.219/2022
Recife, 6 de outubro de 2022

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº. 039/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10ª PJDC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) nº. 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 8º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e art. 8º,
inciso II, da RES nº. 003/2019, do Conselho Superior do Ministério
Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do CC, envolve a análise e aprovação de
atas de reuniões e assembleias;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - Fundação de Apoio ao Centro de
Assistência Social encaminhou à esta Promotoria de Justiça ofício nº.
024/202 informando da realização de Reunião Extraordinária do
Conselho de Curadores em 16 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

CONSIDERANDO que procedimentos desse jaez servem tão somente
para analisar "aspectos formais da ata, tais como a observância do
quórum de instalação e deliberação, a competência do órgão
deliberante, a regularidade do ato convocatório e outras exigências
formais eventualmente existentes no estatuto" (O Ministério Público e
terceiro setor: fiscalização das organizações da sociedade civil e
velamento das fundações privadas: manual de atuação funcional do
Ministério Público de Goiás. 1. ed. Goiânia: MP-GO, 2020, p. 134), o que
demanda, pois, análise prévia do Estatuto;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no  art. 8º, inciso II, da RES nº.
174/2017, do CNMP e art. 8º, inciso II, da RES nº. 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:

a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria em Assuntos Administrativos
(SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia desta portaria
para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos do art. 9º da
RES nº. 03/2019 do CSMP.

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da fundação requerente;

f) Na eventualidade do referido documento não estar à disposição deste
órgão de execução,  NOTIFIQUE-SE a Fundação, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis,
forneça a cópia da versão atualizada do seu Estatuto.

CUMPRA-SE.
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Recife,  06 de outubro de 2022.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.338/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.002.338/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 03/2019,
de 27/02/2019, publicada no DOE de 28/02/2019;

OBJETO: acompanhar o regular fornecimento de educação inclusiva
para o estudante V. H. S. A., autista, matriculado na Escola Estadual
Maciel Pinheiro

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada perante a
Ouvidoria do MPPE, na qual a noticiante relata a falta de profissional de
apoio para seu filho autista matriculado na Escola Estadual Maciel
Pinheiro;

CONSIDERANDO as disposições constitucionais insertas no art. 208: “O
dever do Estado com a educação será  efetivado mediante garantia de:
"[…] III – atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; § 2º - O não-
oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da
Educação, na mesma toada, prevê no seu art.  4º, III, como dever do
Estado: “atendimento educacional especializado gratuito aos educandos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação,  transversal a todos os níveis, etapas e
modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino;”

CONSIDERANDO que a mencionada Lei nº 9.394/96,  ao dispor sobre
os educandos com necessidades educacionais  específicas, em seu art.
59, impõe aos sistemas de ensino a obrigação de disponibilizar: “III -
professores com especialização adequada em nível médio ou superior,
para  atendimento especializado, bem como professores do ensino
regular capacitados para a integração desses educandos nas classes
comuns”;

CONSIDERANDO que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, ao dispor
sobre o direito à educação, precisamente em seu art. 28, preceitua que:
“Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar,
incentivar, acompanhar e  avaliar: […] XVII - oferta de profissionais de
apoio escolar";

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público, que  disciplina,
no âmbito do Ministério Público de Pernambuco, a notícia de fato, o
procedimento administrativo, o inquérito civil,  o procedimento
preparatório e outros instrumentos destinados à  tutela extrajudicial de
direitos transindividuais, autorizando o

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.002.338/2022
Recife, 23 de setembro de 2022

manuseio do procedimento administrativo para: "...III – apurar fato que
enseje a tutela de direitos individuais indisponíveis";

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003 /2019 ,   INSTAURAR o   p resen te  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, determinando,  desde logo, o que se segue:

1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento  administrativo
ora instaurado " acompanhar o regular fornecimento de educação
inclusiva para o estudante V. H. S. A., autista, matriculado na Escola
Estadual Maciel Pinheiro";

2) Expeça-se ofício a Secretaria de Educação do Estado, requisitando
que sejam apresentadas, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as medidas
administrativas adotadas, a fim de garantir a inclusão do estudante V. H.
S. A., autista, matriculado na Escola Estadual Maciel Pinheiro,
notadamente:

2.1) disponibilização de horário em Sala de Recursos Multifuncionais;

2.2) elaboração de Plano de Educacional Individualizado, encaminhando
cópia a esta Promotoria;

2.3) avaliação acerca da necessidade de AADEE que acompanhe o
referido estudante;

2.3.1) caso positivo, proceda a contratação/lotação desse profissional;

2.3.2) caso negativo, proceda a contratação de professor auxiliar para
viabilizar o desenvolvimento pedagógico de V. H. S. A.;

3) Cientifique a noticiante, o CAO Educação, o CSMP e a CGMP a
respeito da instauração desse procedimento;

4) Publique-se no DOE;

5) Transcorrido o prazo indicado no "item 2", com ou sem resposta,
retornem os autos conclusos para novas deliberações.

Cumpra-se.

Recife, 23 de setembro de 2022.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRA TALHADA
Procedimento nº 02166.000.212/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil nº 02166.000.212/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Apurar denúncia relativa à suposta invasão e desmatamento
de propriedade privada situada nos municípios

PORTARIA Nº Procedimento nº 02166.000.212/2021
Recife, 6 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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de Serra Talhada e Floresta-PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (art. 127 da CF/88);

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o
dever de defendê-lo para a presente e as futuras gerações (art. 225,
caput, da CF/88);

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano
e, ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº. 7.347/1985;

CONSIDERANDO o recebimento de notícia apresentada em
atendimento por demanda espontânea na qual a parte denunciante
relata o seguinte: “(...) invasão e o desmatamento em propriedade
privada dos herdeiros de Antônio Alves de Souza, situada nos
municípios de Serra Talhada e Floresta, Pernambuco, conforme
certidões em anexo. Aduz, ainda, que a retirada da madeira está sendo
feita sem autorização e sem vistoria da legalidade de sua extração,
causando grave devastação ambiental em virtude de interesses
particulares”;

CONSIDERANDO o teor do Parecer Fiscalizatório da Agência Municipal
do Meio Ambiente de Serra Talhada, em cumprimento à determinação
desta Promotoria, nos termos a seguir: “(...) Atendendo solicitação da
diretoria de Fiscalização e Licenciamento Ambiental, foi realizada visita
fiscalizatória na Fazenda Pedra Ferrada, zona rural do município de
Serra Talhada. No dia 16/06/2021 às 9 horas da manhã foi realizada a
fiscalização no local indicado com o suporte do cidadão André Pereira
Leite que se voluntariou a ajudar na localização exata da área do
desmatamento. Segundo a denúncia a região vem sofrendo com
desmatamento ilegal realizado por indivíduos que não tem permissão da
proprietária. Sabe-se que a região abriga vegetação de caatinga
incluindo espécimes que o corte não é autorizado pela lei. (...) Nos
arredores da região não foi possível encontrar sinais de desmatamento
da vegetação. Segundo o contribuinte André Pereira o desmatamento
pode estar em local mais interno da mata da caatinga, o mesmo não
sabia informar o exato local do delito, apenas o lugar da residência. O
único sinal de retirada de madeira na região que foi encontrado, tratou-
se
de um montante de lenha, provavelmente de algaroba, (imagem 3)
pertencente a uma cidadã que mora próximo a residência da
denunciante. Segunda ela esta madeira é para produção de cal
necessário para a reforma de algumas residências do local (Evento
0013);

CONSIDERANDO que a parte denunciante, no e-mail de evento 0019,
com apresentação de documentos anexos, em complementação às
informações contidas, informou a localização e os nomes das pessoas
que, além da devastação ambiental, também comercializam o material
retirado da propriedade alheia. Segundo relata, a retirada é feita pelo
senhor “Nino”, irmão da pessoa citada pela Agencia Municipal do Meio
Ambiente de Serra Talhada como sendo proprietária da área, que
segundo ela informa que a pinha de lenha, "provavelmente" de algaroba,
foi retirada por eles da propriedade da denunciante, assim como tem
sido feito desde o falecimento do patriarca da família, Sr. Antonio Alves
de Souza, em 2019. A devastação do meio ambiente naquela área é de
conhecimento de todos os moradores da redondeza, e como já
registrado em Boletim de Ocorrência, o senhor Nino retira a madeira de
forma ilegal da propriedade da família da denunciante e vende ao Sr.
“Teleco de Bileu” e este leva e

revende no “Assentamento Cacimba Nova”, A localização da maior
devastação fica situada “desde o início Fazenda Pedra Ferrada até a
ponta da serra, área de nossa propriedade”;

CONSIDERANDO que a Agência Municipal do Meio Ambiente de Serra
Talhada realizou diligências a fim de apurar atividades irregulares,
porém foi constatado que apenas árvores da espécie Algaroba (Prosopis
julijlora) foram retiradas, sendo essa espécie e uma exótica invasora que
compromete a cobertura vegetal nativa, trazendo significativo dano a
biomassa natural da região, mas que depende de autorização ambiental
da CPRH para sua exploração comercial e, por tal razão, comunicou a
situação identificada à Agência Estadual do Meio Ambiente (Evento
0032);

CONSIDERANDO que, até a presente data, não houve resposta ao
Ofício nº 02166.000.212/2021-0010;

CONSIDERANDO a necessidade de dar prosseguimento às
investigações, com a realização de diligências imprescindíveis ao
completo esclarecimento dos fatos, de modo a se comprovar eventual
existência de irregularidades e se avaliar a necessidade de
judicialização do caso;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado no art. 32,
parágrafo único, da Resolução RES-CSMP 003/2019, publicada no
Diário Oficial de 28/02/2019, para conclusão do procedimento
preparatório antes mencionado;

CONVERTE o procedimento acima referido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO, a fim de investigar a existência de possível extração ilegal de
madeira e atividades irregulares na Fazenda Pedra FerradaI, localizada
em Serra Talhada-PE, adotando-se, desde logo, as seguintes
providências:

I – Autue-se e registre-se no Sistema de Informações do Ministério
Público (SIM) as peças oriundas do procedimento enunciado na forma
de Inquérito Civil;

II – Encaminhe-se cópia da presente Portaria, por meio magnético, para
publicação no Diário Oficial e ao CAO competente;

III - Comunique-se ao Conselho Superior e à Corregedoria Geral do
Ministério Público a instauração do presente Inquérito Civil;

IV - Reitere-se o Ofício nº 02166.000.212/2021-0010, requisitando
resposta da Agência Estadual de Meio Ambiente - CPRH, no prazo de
15 (quinze) dias.

V - Após o decurso do prazo ou com a apresentação de resposta,
voltem-me conclusos.

VI - Cumpra-se.

Serra Talhada, 06 de setembro de 2022.

Vandeci Sousa Leite,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SÃO LOURENÇO DA MATA
Procedimento nº 02198.000.113/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02198.000.113/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por sua representante
ao final assinada, no uso das atribuições

PORTARIA Nº Procedimento nº 02198.000.113/2022
Recife, 6 de outubro de 2022

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Paulo Augusto de Freitas Oliveira

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Zulene Santana de Lima Norberto
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Carlos Roberto Santos
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Carlos Roberto Santos

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

COORREGEDOR-GERAL SUBSTITUTO
Renato da Silva Filho

SECRETÁRIO-GERAL:
Maviael de Souza Silva

CHEFE DE GABINETE
Vivianne Maria Freitas Melo Monteiro de
Menezes
COORDENADOR DE GABINETE
Antônio Fernandes Oliveira Matos Junior

OUVIDORA
Selma Magda Pereira Barbosa Barreto

CONSELHO SUPERIOR

Paulo Augusto de Freitas Oliveira
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Marco Aurélio Farias da Silva
Carlos Alberto Pereira Vitório
Ricardo Van Der Linden de
Vasconcellos Coelho
Ricardo Lapenda Figueiroa
José Lopes de Oliveira Filho
Nelma Ramos Maciel Quaiotti
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outorgadas pelos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal, art.
8º, § 1º, da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, nos termos da Resolução RES-
CSMP nº003 /2019, e ainda:

CONSIDERANDO o IC nº 12/2018, registrado no sistema Arquimedes
sob o nº 2017/2785218, instaurado com o objetivo de apurar a lacuna
assistencial existente no tocante aos serviços públicos de saúde bucal
no município de São Lourenço da Mata, bem como falta de concurso
público para a referida categoria;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e da
eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal de
1988;

CONSIDERANDO as funções institucionais do MINISTÉRIO PÚBLICO
na defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos
e interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Resolução PGJ nº 01/2020 que dispõe sobre o
funcionamento e a utilização do Sistema de Informações do Ministério
Público – SIM no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco, com os consectários da Resolução PGJ nº 04/2020;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação da CGMP nº 11/2020,
publicada no Diário Oficial em 22/06/2020, a qual recomenda aos
Membros do MPPE que iniciem a migração dos Procedimentos
Administrativos e Inquéritos Civis para o SIM;

CONSIDERANDO a migração para o SIM, por meio de digitalização dos
autos do IC nº 12/2018, com esteio no art. 14 e seguintes da Resolução
RES-CSMP nº 003/2019;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações,
diante dos fatos trazidos ao conhecimento desta Promotoria de Justiça;

RESOLVE:

MIGRAR para o SIM o presente INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de
colher provas, informações e para a realização de todas as diligências
que se mostrarem necessárias para a completa elucidação dos fatos;

DETERMINAR:

1. A remessa de cópia desta portaria, por meio eletrônico:

1.1 Ao Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-Geral de
Justiça e ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público, para conhecimento;

1.2 À Subprocuradoria Geral em Assuntos Administrativos, para a
devida publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPE;

2. Considerando matéria atinente à curadoria da saúde, remeta-se cópia
dos autos à 2ª PJ Cível desta Comarca, para as providências que
entender necessárias;

3. À assessoria elaborar minuta da respectiva ACP, no prazo de 30 dias.
Cumpra-se.

São Lourenço da Mata, 06 de outubro de 2022.

Danielle Ribeiro Dantas de Carvalho Clementino.
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (CONSUMIDOR)
Procedimento nº 02061.001.488/2022 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02061.001.488/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 19ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Promoção e Defesa dos Direitos do
Consumidor, no uso de suas atribuições que são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição Federal, pelo art. 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual, pelo art. 25, inciso IV, alíneas “a” e “b” da Lei
Orgânica Nacional do Ministério Público, e pelo art. 4º, inciso IV, alínea
“b” da Lei Complementar nº. 12/94 e,

CONSIDERANDO as informações fornecidas na Notícia de Fato nº
02061.001.488 /2022, na qual se relata que a empresa Andreza Ótica
estaria  praticando atividade exclusiva de médico oftalmologista, que
inclui a prescrição de lentes de grau, realização de consultas, exames e
diagnóstico, bem como a prática de venda casada, sem indicação em
seus informes publicitários do  profissional responsável pelos
procedimentos;

CONSIDERANDO a promoção da defesa dos consumidores pelo
Estado, como princípio da ordem econômica, objetivando assegurar a
todos existência digna, nos ditames da justiça social, conforme o inciso
XXXII, do artigo 5º, e inciso V, do artigo 170, ambos da Carta Magna;

CONSIDERANDO  que a política nacional das relações de consumo tem
por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito a vida, à sua dignidade, saúde e segurança e a proteção de
seus interesses econômicos e a melhoria de sua qualidade de vida e a
transparência e harmonia das relações de consumo (art. 4º CDC);

CONSIDERANDO a prerrogativa de assegurar a proteção ao disposto
no art. 6º, inciso I, do Código de Defesa do Consumidor - “a proteção da
vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos”;

CONSIDERANDO que o art. 6º, inciso IV,  do Código de Defesa do
Consumidor estabelece como direito básico do consumidor: "a proteção
contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas
ou impostas no fornecimento de produtos e serviços";

RESOLVE instaurar o presente Inquérito Civil em face da empresa
Andreza Ótica para investigar suposta prática de atividade exclusiva de
médico oftalmologista, com a prescrição de lentes de grau, realização de
consultas, exames e diagnóstico, bem como a prática de venda casada,
sem indicação em seus informes publicitários do  profissional
responsável pelos procedimentos,
adotando-se o Cartório desta Promotoria de Justiça as seguintes
providências:

1- oficie-se ao Procon/PE, requisitando que, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, em vista do disposto no e-mail (de 18/07/2022) e notificação nº
04730 (de 21/06/2022) - cópias em anexo, encaminhe o relatório da
fiscalização na empresa Andreza Ótica, localizada na Rua Tamboril 11,
loja 16, Cordeiro, Recife-PE, a fim de verificar a veracidade dos fatos
relatados na denúncia (cópia em anexo), indicando se a empresa exerce
as suas atividades empresariais com prática de venda casada, os
serviços que são executados e o nome do respectivo

PORTARIA Nº Procedimento nº 02061.001.488/2022
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prof issional  responsável  pelos mesmos. (anexar cópia da
representação).

2 - extraia-se cópia da presente Notícia de Fato, e remeta à Central de
Inquéritos da Capital, para adoção das medias que entender cabíveis.

Cumpra-se.

Recife, 07 de outubro de 2022.

Solon Ivo da Silva Filho
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.286/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.286/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Construções irregulares as margens do Rio Ariquindá - PE
072. INVESTIGADO: Paulo Augusto Cordeiro dos Santos

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para publicação
no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Oficie-se à CPRH, encaminhando cópia do presente procedimento, para
proceder com fiscalização na área, devendo informar a esta Promotoria
de Justiça acerca da existência de dano ambiental, providências a
serem tomadas, necessidade de medidas administrativas e judiciais, no
prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

Tamandaré, 30 de setembro de 2022.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº .Procedimento nº 01718.000.286/2021
Recife, 30 de setembro de 2022

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01871.000.338/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01871.000.338/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu

PORTARIA Nº Procedimento nº 01871.000.338/2021
Recife, 7 de outubro de 2022

representante legal, no uso das atribuições outorgadas pelos arts. 127,
caput, e art. 129, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º e 25, inciso
IV, alínea ‘a’, da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público - LONMP), arts. 1° e 4º, inciso IV, alínea ‘a’, da Lei
Complementar nº 12/94 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público), e
art. 8.°, §1.°, da Lei n.° 7.347/85 e ainda,

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório tramitando
nesta Promotoria autuado e registrado sob o nº 01871.000.338/2021,
que investiga denúncias encaminhadas à Ouvidoria deste Ministério
Público relatando possível perseguição e assédio moral promovida pelo
Coordenador do setor de Enfermagem do Hospital Manoel Afonso;

CONSIDERANDO a oitiva realizada com a denunciante, na qual foi
informado que o investigado é contratado temporário exercendo
acumulação ilegal de cargos;

CONSIDERANDO que as denúncias mencionam que o investigado, na
função de coordenador, distribui plantões extras para si próprio;

CONSIDERANDO a documentação encaminhada pela Secretária
Municipal de Saúde, confirmando que o investigado é contratado
temporário (evento 18);

CONSIDERANDO a necessidade de realizar oitiva com o investigado;
CONSIDERANDO que a notificação do investigado restou infrutífera;

CONSIDERANDO que o enriquecimento i lícito, bem como a
contraprestação por serviço não executado inferem na ocorrência de
dano ao erário;

Considerando que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127 da Constituição
da República;

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o
Inquérito Civil e a Ação Civil Pública, para a proteção do patrimônio
público e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos do art.
129, inciso III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que as regras constitucionais de acumulação de
cargos e vencimentos no setor público são de observância obrigatória
pelos Estados e municípios, que não poderão se afastar das hipóteses
taxativamente previstas na Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a averiguação das situações que configuram
acúmulo ilegal de cargos públicos é dever da administração pública e
que a continuidade dessas situações comprometem a moralidade e
eficiência do serviço público;

Considerando que a conduta em apreço pode configurar ato de
improbidade administrativa previsto no art. 9o, da Lei n° 8.492/1992;

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 32, da Resolução
003/2019, do CSMP, determina que, vencido o prazo do Procedimento
Preparatório, o membro do Ministério Público promoverá o seu
arquivamento, ingressará com a medida judicial ou o converterá em
inquérito civil;

CONSIDERANDO que já se expirou o prazo de duração deste
Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas;
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CONSIDERANDO que o art. 16, da Resolução n° 003/2019, do CSMP,
estipula que o inquérito civil deverá ser instaurado mediante portaria
numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
autuada e registrada no sistema informatizado de controle.

CONSIDERANDO o art. 16, § 1 o , da Resolução n° 003/2019, do
CSMP, permitindo que, poderão, a critério do presidente do inquérito
civil, a omissão do nome e da qualificação da pessoa a quem o fato é
atribuído, sempre que a exposição do noticiante ou do investigado
trouxer riscos à sua integridade física ou à sua imagem, dada a
repercussão do fato.

RESOLVE:

CONVERTER o Procedimento Preparatório – PP 01871.000.338/2021
em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de apurar a suposta acumulação
indevida de cargos, visando à adoção das medidas legais cabíveis,
conforme seja o caso, determinando desde logo o que se segue:

a) AUTUAR e REGISTRAR as peças oriundas do procedimento
enunciado na forma de Inquérito Civil;

b) Que seja agendada oitiva do investigado, notificando-o para tal ato no
Hospital Manoel Afonso;

c) Remeta-se cópia desta portaria, em meio magnético, ao
CAO/Patrimônio Público e Terceiro Setor, bem como ao Excelentíssimo
Secretário Geral do MPPE, para fins de publicação no Diário Oficial do
Estado, e, ainda, seja enviada cópia da presente Portaria ao Conselho
Superior do Ministério Público e ao Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral do Ministério Público, nos termos do artigo 16, § 2o, da Resolução
CSMP 003/2019.

Cumpra-se.

Caruaru, 07 de outubro de 2022.

Marcus Alexandre Tieppo Rodrigues,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAMANDARÉ
Procedimento nº 01718.000.283/2021 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01718.000.283/2021

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Investigar o desvio de função dos servidores Hebert Brenno
Barreto da Silva e Stveny Fabricio da Rocha.

INVESTIGADO: Prefeitura de Tamandaré.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio

PORTARIA Nº .Procedimento nº 01718.000.283/2021
Recife, 29 de setembro de 2022

eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público,
bem como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Aguarde-se o prazo de 60 (sessenta) dias e renove-se o ofício
solicitando informações sobre a readequação funcional dos servidores.

Tamandaré, 29 de setembro de 2022.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANDIBA/PE E CARNAUBEIRA DA
PENHA/PE
PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 01686.000.067/2021

OBJETO: Apurar a notícia de irregularidades no pagamento dos inativos
da Prefeitura Municipal de Mirandiba, sendo que os proventos de
dezembro/2016, bem como os de novembro e dezembro/2017
encontram-se em atraso ante a não realização de repasse pela
Prefeitura dos valores necessários. Em conformidade a Lei Municipal n°
450/2004 estipula, em seus artigos 61, V e 84, a obrigatoriedade do
Poder Executivo de Mirandiba de realizar aporte ao FUNPREMI na
hipótese de insuficiência das contribuições recolhidas.

INVESTIGADO: Município de Mirandiba

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
disponíveis, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição da
República Federativa do Brasil vigente (CRFB /88); no artigo 67, § 2°,
inciso II, da Constituição Estadual; no artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e
"b", da Lei Federal no 8.625/1993; no artigo 8°, parágrafo 1o, da Lei
Federal no 7.347/1985; no artigo 14, da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (CSMP) n° 03/2019, no uso das
atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as
medidas necessárias à sua garantia, nos exatos termos do art. 129,
inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a informação que aportou nesta PJ noticiando
irregularidades no pagamento dos inativos da Prefeitura Municipal de
Mirandiba, sendo que os proventos de dezembro/2016, bem como os de
novembro e dezembro/2017 encontram-se em atraso ante a não
realização de repasse pela Prefeitura dos valores necessários;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 45/2004 estipula, em seus
artigos 61, V e 84, a obrigatoriedade do Poder Executivo de Mirandiba
de realizar aporte ao FUNPREMI na hipótese de insuficiência das
contribuições recolhidas;

CONSIDERANDO que as folhas de pagamento referente aos proventos
de dezembro/2016 e de novembro/2017 já foram devidamente
adimplidas, conforme documentos de fls. 11/1001;

CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público (RES-CSMP) n° 003/2019: "O inquérito
civil, de natureza unilateral e facultativa, será instaurado para apurar fato
que possa autorizar a tutela dos interesses ou direitos a cargo do
Ministério Público nos

PRORROGAÇÃO Nº Inquérito Civil 01686.000.067/2021
Recife, 6 de outubro de 2022
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termos da legislação aplicável, servindo como preparação para o
exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais";

CONSIDERANDO que a mencionada resolução, no art. 31, determina
que o Inquérito Civil deverá ser concluído no prazo de um ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização ou
conclusão de diligências, cientificando-se o CSMP;

CONSIDERANDO a necessidade de continuar as investigações, com a
coleta de informações necessárias ao esclarecimento dos fatos em
apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais ou judiciais para
a solução dos problemas noticiados, que permanece sem resolutividade,
apesar das diligências até o momento realizadas;

RESOLVE, nos termos do art. 31, da Resolução RES-CSMP no
003/2019:

1. Prorrogar o prazo de validade do Inquérito Civil;

2. Determinar que seja dada ciência desta manifestação, por meio
eletrônico, ao CSMP e ao Centro de Apoio Operacional do MPPE -
CAOPPPS - CAOP Patrimônio Público e Social;

3. Oficiar a Prefeitura Municipal de Mirandiba, reiterando o Ofício nº
01686.000.067/2021-0001, de fls. 07;
4. O envio de uma via da presente portaria de instauração ao Exmo. Sr.
Secretário Geral do MPPE, por meio do endereço eletrônico
institucional, para que se dê a necessária publicidade

Mirandiba/PE, 06 de outubro de 2022.

Jouberty Emersson Rodrigues de Sousa
Promotor de Justiça
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ANEXO DA PORTARIA POR-PGJ Nº 2.411/2022 
 

Onde se lê: 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 
de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
27.10.2022 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Daniela Maria Ferreira Brasileiro 
30.10.2022 

Domingo 
08:00 às 12:59 e das 

17:01 às 07:59** 
Recife 

Allana Uchôa de Carvalho 

 
 

Leia-se: 
 
 

PLANTÃO DO SOBREAVISO METROPOLITANO - SEDE RECIFE-PE 
Av. Visconde de Suassuna, nº 99, Edf. Paulo Cavalcanti, Boa Vista 

Promotoria de Justiça Cível da Capital, Promotoria de Justiça Criminal da Capital, Promotoria 
de Justiça de Cidadania da Capital, Promotorias que compõem a circunscrição de Olinda, 
Promotorias que compõem a circunscrição de Jaboatão dos Guararapes, Promotorias que 

compõem a circunscrição de Nazaré da Mata, Promotorias que compõem a circunscrição do 
Cabo de Santo Agostinho 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA 
27.10.2022 Quinta-feira 18:00 às 07:59* Recife Ana Clézia Ferreira Nunes 
30.10.2022 

Domingo 
08:00 às 12:59 e das 

17:01 às 07:59** 
Recife 

Ana Jaqueline Barbosa Lopes 

 

ANEXOS - PORTARIA PGJ Nº 2.411/2022
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ESCALA DE PLANTÃO DO JUIZADO DO TORCEDOR

DATA DIA HORA ESTÁDIO LOCAL
MOTORISTA

(TITULAR E SUBSTITUTO)

04/10/22 Terça 21:30 h Eládio de B. Carvalho Aflitos Fernando Barbosa da Silva
Sergio Murilo Silva Santos

09/10/22 Domingo 16:00 h Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Décio de Carvalho Padilha
Roberto Moura de Sena

16/10/22 Domingo 16:00 h Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro Carlos Antônio dos Santos
Ademilton Alves da Silva

23/10/22 Domingo 16:00 h Eládio de B. Carvalho Aflitos Edson Hugo Amorim
Almir Douglas de Freitas

28/10/22 Sexta 19:00 h Adelmar C. Carvalho Ilha do Retiro José de Sá Araújo
Stevison Máximo da Costa

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 987/2022
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA CAPITAL
Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO

PLANTÃO
SERVIDORES

28.10.22 Sexta
09:00 às 13:00 h

Infância
Sérgio de Castro Sato Buarque

Rodrigo Jorge Filho

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO

PLANTÃO
SERVIDORES

28.10.22 Sexta
09:00 às 13:00 h

Infância
Rayssa Gomes Guerra Lopes

Rodrigo Jorge Filho

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 988/2022
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTAS
(TITULAR E
SUBSTITUTO)

01.10.22

Sábado
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Maria Missilene Fernandes da
Silva

-

02.10.22

Domingo
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Maria Missilene Fernandes da
Silva

-

29.10.22

Sábado
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Débora Monique D´ângelo Lopes

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

-

30.10.22

Domingo

13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Débora Monique D´ângelo Lopes

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

-

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

MOTORISTAS
(TITULAR E
SUBSTITUTO)

01.10.22

Sábado
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Maria Missilene Fernandes da
Silva

Manoel Pereira de
Carvalho Neto

02.10.22

Domingo
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Maria Missilene Fernandes da
Silva

Manoel Pereira de
Carvalho Neto

29.10.22

Sábado
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Débora Monique D´ângelo Lopes

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Manoel Pereira de
Carvalho Neto

30.10.22

Domingo
13:00 h às
17:00 h

Afogados da
Ingazeira

Débora Monique D´ângelo Lopes

Alessandra Patrícia Evangelista
de Siqueira

Manoel Pereira de
Carvalho Neto

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 989/2022
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 5ª CIRCUNSCRIÇÃO
COM SEDE EM GARANHUNS

Onde se Lê:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

09.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h

Garanhuns André Luis Viana Campelo
Vimael Batista Silva

16.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h Garanhuns

Robério Fagner de Almeida
Siqueira

Antônio Valci Chaves de Lima

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO
LOCAL DO
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

09.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h

Garanhuns Robério Fagner de Almeida
Siqueira

Vimael Batista Silva

16.10.22
Domingo 13:00 h às 17:00 h Garanhuns

André Luis Viana Campelo
Antônio Valci Chaves de Lima

ANEXOS - PORTARIA Nº SUBADM 990/2022
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